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INDICAÇÃO 026/2026 

 

O Vereador que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita a 

Vossa Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

Que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, estude 

a viabilidade de realizar a aquisição de uma Varredora Coletora Acoplável a Trator, 

destinada à limpeza e manutenção das vias públicas, praças, parques, pátios e demais 

espaços públicos do Município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo proporcionar maior eficiência aos 

serviços de limpeza urbana realizados pelo Município. A aquisição de uma varredora 

coletora para trator permitirá a remoção de areia, folhas, resíduos sólidos e demais detritos 

acumulados nas vias públicas e espaços de uso coletivo, contribuindo para a melhoria da 

limpeza, da organização e da aparência da cidade. 

 

Além de aumentar a produtividade das equipes responsáveis pela manutenção 

urbana, o equipamento possibilitará a redução do esforço físico dos servidores, maior 

agilidade na execução dos serviços e melhor aproveitamento dos recursos públicos, uma 

vez que poderá ser acoplado aos tratores já pertencentes à propriedade municipal. 

 

Diante da relevância da matéria, solicita-se ao Poder Executivo a análise da 

presente indicação e a adoção das providências necessárias para sua implementação. 

 

 

Plenário Iedo Francisco da Silva, 09 de junho de 2026. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________ 

CARLOS ALEXANDRE LYRA 

Vereador - PL 


